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§ 2º O estado e os municípios fazem jus à parcela mensal correspondente a
1/12 (um doze avos) dos valores remanejados, conforme detalhamento disponível para
consulta no Sistema de Controle de Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade -
SISMAC - endereço eletrônico: http://sismac.saude.gov.br.

§ 3º A efetivação do remanejamento do recurso MAC por meio desta Portaria
não acarreta impacto financeiro ao Ministério da Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos
financeiros vigentes a partir da 5ª Parcela de 2019.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº Nº 499, DE 16 DE ABRIL DE 2019

Efetiva o remanejamento de valores destinados ao
custeio das ações e serviços públicos de saúde, no
grupo de atenção de média e alta complexidade
ambulatorial e hospitalar - recurso MAC -
referente ao Estado do Paraná, decidido pela
Comissão Intergestores Bipartite do Estado.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o Capítulo VIII - Da Programação Pactuada e Integrada da

Assistência em Saúde - da Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro
de 2017, que consolida as normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema
Único de Saúde;

Considerando o Título III - Do Custeio da Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de
28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema
Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que
altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para
dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e
os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde; e

Considerando os dados e documentos encaminhados pela Comissão
Intergestore Bipartite do Estado do Paraná, por meio do Ofício nº 010, de 2 de abril
de 2019, resolve:

Art. 1º Fica efetivado o remanejamento de valores destinados ao custeio
das ações e serviços públicos de saúde, no grupo de atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar referente ao Estado do Paraná, com base nas
Deliberações da Comissão Intergestores Bipartite -CIB/PR nºs 15, de 25 de fevereiro de
2019 e 27 de 2 de abril de 2019.

§ 1º O total do recurso MAC anual do Estado do Paraná fica assim
distribuído:

. Destinação Valor Anual (R$)

. Fundo Estadual de Saúde 1.050.615.789,56

. Fundos Municipais de Saúde 1.667.678.419,31

. T OT A L 2.718.294.208,87

§ 2º O estado e os municípios fazem jus à parcela mensal correspondente
a 1/12 (um doze avos) dos valores remanejados, conforme detalhamento disponível
para consulta no Sistema de Controle de Limite Financeiro da Média e Alta
Complexidade - SISMAC - endereço eletrônico: http://sismac.saude.gov.br.

§ 3º A efetivação do remanejamento do recurso MAC, por meio desta
Portaria, não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.

Art. 2º A efetivação do remanejamento do recurso MAC, por meio desta
Portaria.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 500, DE 16 DE ABRIL DE 2019

Efetiva o remanejamento de valores destinados ao
custeio das ações e serviços públicos de saúde, no
grupo de atenção de média e alta complexidade
ambulatorial e hospitalar - recurso MAC -
referente ao Estado do Rio Grande do Sul,
decidido pela Comissão Intergestores Bipartite do
Estado.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o Capítulo VIII da Portaria de Consolidação n° 5/GM/MS, de

28 de setembro de 2017, que define a Programação Pactuada e Integrada da
assistência em saúde;

Considerando o Título III da Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência
dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de
Saúde;

Considerando a Portaria nº. 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017,
que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para
dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e
os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde; e

Considerando os dados e documentos encaminhados pela Secretaria de
Estado da Saúde do Rio Grande do Sul por meio do Ofício n°. 119/2019, de
19/03/2019, resolve:

Art. 1º Fica efetivado o remanejamento de valores destinados ao custeio
das ações e serviços públicos de saúde, no grupo de atenção de média e alta
complexidade ambulatorial e hospitalar referente ao Estado do Rio Grande do Sul, com
base nas Resoluções da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RS n.º 25/2019, 38/2019,
39/2019, 40/2019, 41/2019, 72/2019, 73/2019 e 78/2019.

§ 1º O total do recurso MAC anual do Estado do Rio Grande do Sul fica
assim distribuído:

. Destinação Valor Anual (R$)

. Fundo Estadual de Saúde 839.791.978,59

. Fundos Municipais de Saúde 1.860.368.019,47

. T OT A L 2.700.159.998,06

§ 2º O estado e os municípios fazem jus à parcela mensal correspondente
a 1/12 (um doze avos) dos valores remanejados, conforme detalhamento disponível
para consulta no Sistema de Controle de Limite Financeiro da Média e Alta
Complexidade - SISMAC - endereço eletrônico: http://sismac.saude.gov.br

§ 3º A efetivação do remanejamento do recurso MAC, por meio desta
Portaria, não acarreta impacto financeiro ao Ministério da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos
financeiros vigentes a partir da 5ª Parcela de 2019.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 511, DE 17 DE ABRIL DE 2019

Define regras para registro e processamento nos
Sistemas de Informações do SUS dos procedimentos
de radioterapia elencados na Portaria nº
263/SAS/MS, de 22 de fevereiro de 2019.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 2.848/GM/MS, de 6 de novembro de 2007, que

publica a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais
- OPM do Sistema Único de Saúde (SUS;

Considerando a Portaria nº 263/SAS/MS, de 22 de fevereiro de 2019, que
atualiza os procedimentos radioterápicos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos,
Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando a necessidade de orientar para registro e processamento dos
procedimentos de radioterapia no Sistema de Informação Ambulatorial (SIA-SUS) e no
Sistema de Informação Hospitalar (SIH-SUS), resolve:

Art. 1º Ficam mantidos, na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses,
Próteses e Materiais Especiais do SUS, até a competência junho de 2019, os procedimentos
constantes do art. 1º da Portaria nº 263/SAS/MS, de 22 de fevereiro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União nº 57, de 25 de março de 2019, seção 1, página 75.

§ 1º A partir de maio de 2019, os procedimentos mantidos até a competência
junho de 2019 não poderão ser registrados em APAC inicial, devendo ser informados
apenas em APAC de continuidade para tratamentos já iniciados.

§ 2º Todas as APAC e AIH registradas com esses procedimentos deverão ser
encerradas até 30 de junho de 2019.

Art. 2º Fica determinado que todos os procedimentos de radioterapia relativos
a tratamentos iniciados a partir da competência maio de 2019, deverão ser registrados sob
os códigos incluídos e relacionados no Anexo I da Portaria nº 263/SAS/MS, de 22 de
fevereiro de 2019.

Art. 3º Nas competências maio e junho de 2019 não poderão ser autorizadas,
registradas nem faturadas APAC de continuidade ou AIH com os procedimentos listados no
art. 1º da Portaria nº 263/SAS/MS, de 22 de fevereiro de 2019, simultaneamente àqueles
relacionados no Anexo I da Portaria nº 263/SAS/MS, de 22 de fevereiro de 2019.

Art. 4º Caberá à Coordenação-Geral dos Sistemas de Informação do
Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (CGSI/DRAC/SAS) a adoção
das providências necessárias no sentido de adequar os Sistemas de Informações do SUS
com vistas a implantar as alterações definidas por esta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos
operacionais e financeiros nos sistemas de informação do SUS a partir da competência
maio de 2019.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS
PORTARIA Nº 21, DE 18 DE ABRIL DE 2019

Torna pública a decisão de não incorporar o
ocrelizumabe no tratamento da esclerose múltipla
primária progressiva (EMPP), no âmbito do Sistema
Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos art.
20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Não incorporar o ocrelizumabe no tratamento da esclerose múltipla
primária progressiva (EMPP), no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço
eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de avaliação pela
CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que possam alterar o resultado da análise
efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENIZAR VIANNA ARAUJO

PORTARIA Nº 22, DE 18 DE ABRIL DE 2019

Torna pública a decisão de não incorporar o
ocrelizumabe no tratamento das formas recorrentes
de esclerose múltipla (EMR), no âmbito do Sistema
Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos art.
20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Não incorporar o ocrelizumabe no tratamento das formas recorrentes
de esclerose múltipla (EMR), no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço
eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de avaliação pela
CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que possam alterar o resultado da análise
efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENIZAR VIANNA ARAUJO

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DESPACHO Nº 63, DE 17 DE ABRIL DE 2019

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 47, IX, aliado ao art. 53, IX do Regimento Interno aprovado
pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, e em
cumprimento à Decisão Judicial exarada nos autos do Processo: 1028080-44.2018.4.01.3400,
da 6ª Vara Federal Cível da SJDF, resolve suspender os efeitos da decisão que negou
provimento aos recursos administrativos relacionados aos expedientes: 0800347/18-5;
0800353/18-0; 0800388/18-2, interpostos pela empresa BRASITA CIGARROS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA e publicada por meio do Aresto nº 1.250, de 12 de fevereiro de 2019, no
Diário Oficial da União nº 32, de 14 de fevereiro de 2019, Seção 1, pág. 66 e 67.
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